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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução n.º 10 /2021

de 27 de Dezembro

Havendo necessidade de ratificar o Tratado de Marraquexe,                  
de 27 de Junho de 2013, ao abrigo do disposto na alínea t), 
do número 2, do artigo 178 da Constituição da República,                                     
a Assembleia da República determina:

ARTIGO 1

(Ratificação)

É ratificado o Tratado de Marraquexe, assinado em 
Marraquexe, Marrocos, aos 27 de Junho de 2013, cujo texto na 
versão inglesa e a respectiva tradução na língua portuguesa, em 
anexo, são parte integrante da presente Resolução.

ARTIGO 2

(Implementação)

Compete ao Governo adoptar as medidas apropriadas para                   
a implementação da presente Resolução.

ARTIGO 3

(Entrada em vigor)

A Presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Aprovada pela Assembleia da República, aos 11 de Novembro 

de 2021.
Publique-se. 

A Presidente da Assembleia da República, Esperança 
Laurinda Francisco Nhiuane Bias.

Tratado  de Marraquexe

Para facilitar o acesso a obras publicadas por parte 
das pessoas cegas, com deficiência visual ou com 
outras dificuldades de leitura de material impresso

Preâmbulo

As Partes Contratantes,

Recordando  os princípios da não discriminação,                                              
da igualdade de oportunidades, da acessibilidade e da plena                     
e efectiva participação e inclusão na sociedade, proclamados pela 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e pela Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência;

Conscientes dos desafios prejudiciais ao pleno desenvolvimento 
das pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades 
de acesso a textos impressos, que limitam a sua liberdade de 
expressão, incluindo a liberdade de solicitar, receber e transmitir 
informações ou ideias de qualquer tipo em condições de 
igualdade com as demais, nomeadamente através de qualquer 
meio de comunicação da sua escolha, do seu exercício do direito                                   
à educação e da oportunidade de efectuar pesquisas,

Salientando a importância assumida pela protecção dos 
direitos de autor para incentivar e recompensar a criação literária 
e artística, bem como pelo reforço das oportunidades em benefício 
de todos, incluindo as pessoas com deficiência visual ou com 
outras dificuldades de acesso a textos impressos, com vista a 
participar na vida cultural da comunidade, a apreciar as artes e 
a partilhar os progressos científicos e as respectivas vantagens;

Consciente dos obstáculos enfrentados pelas pessoas com 
deficiência visual ou com outras dificuldades de acesso a textos 
impressos para aceder às obras publicadas no sentido de assegurar 
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a igualdade de oportunidades na sociedade, bem como da 
necessidade não só de aumentar o número de obras em formato 
acessível, mas também de melhorar a circulação dessas obras;

Tendo em Conta que a maioria das pessoas com deficiência 
visual ou com outras dificuldades de acesso a textos impressos 
vivem em países em desenvolvimento e nos países menos 
desenvolvidos;

Reconhecendo que, não obstante as divergências entre as 
legislações nacionais em matéria de direito de autor,  o impacto 
positivo das novas tecnologias da informação e da comunicação 
nas vidas das pessoas com deficiência visual ou com outras 
dificuldades de acesso a textos impressos pode ser reforçado por 
um melhor quadro normativo a nível internacional;

Reconhecendo que muitos Estados-Membros estabeleceram 
limitações e excepções nas respetivas legislações nacionais em 
matéria de direito de autor a favor das pessoas com deficiência 
visual ou com outras dificuldades de acesso a textos impressos, 
muito embora continue a persistir uma escassez de obras 
disponíveis em formato acessível em benefício das mesmas, sendo 
necessário afectar recursos substanciais aos esforços destinados 
a tornar as obras acessíveis a estas pessoas, e que a ausência 
de possibilidades de intercâmbio transfronteiras de cópias em 
formato acessível acarretou a duplicação desses esforços;

Reconhecendo tanto o papel importante desempenhado 
pelos titulares do direito de autor em termos de disponibilização 
das suas obras às pessoas com deficiência visual ou com outras 
dificuldades de acesso a textos impressos, como a importância de 
prever limitações e excepções adequadas a fim de tornar as obras 
acessíveis a estas pessoas, nomeadamente quando o mercado não 
permite garantir esse acesso;

Reconhecendo a necessidade de manter um equilíbrio 
entre a protecção efectiva dos direitos dos autores e o interesse 
público mais lacto, nomeadamente no domínio da educação, 
da investigação e do acesso à informação, e que esse equilíbrio 
deve facilitar o acesso efectivo e atempado às obras em benefício 
das pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades                       
de acesso a textos impressos;

Reiterando as obrigações que incumbem às Partes Contratantes 
nos termos dos atuais tratados internacionais relativos à proteção 
do direito de autor, bem como a importância e a flexibilidade da 
tripla condição aplicável às limitações e excepções estabelecidas 
no artigo 9.°, n.° 2, da Convenção de Berna para a Proteção das 
Obras Literárias e Artísticas e outros instrumentos internacionais,

Recordando a importância das recomendações da Agenda 
para o Desenvolvimento, adoptada em 2007 pela Assembleia-
Geral da Organização Mundial da Propriedade Intelectual 
(OMPI), destinadas a assegurar que as considerações em matéria 
de desenvolvimento façam parte integrante dos trabalhos da 
Organização;

Reconhecendo a importância do sistema internacional 
do direito de autor e pretendendo harmonizar as limitações e 
excepções com vista a facilitar o acesso e a utilização das obras 
por parte das pessoas com deficiência visual ou com outras 
dificuldades de acesso a textos impressos;

Acordaram o Seguinte:

ARTIGO 1.°

Relação com outras convenções e tratados

Nenhuma disposição do presente Tratado constituirá uma 
derrogação das obrigações assumidas pelas Partes Contratantes 
entre si ao abrigo de outros tratados, nem prejudicará os eventuais 
direitos adquiridos por uma Parte Contratante nos termos                           
de outros tratados.

ARTIGO 2.°

Definições

Para efeitos do presente Tratado, entende-se por:
a) «Obras», as obras literárias e artísticas, na acepção 

do artigo 2.°, n.° 1, da Convenção de Berna para a 
Protecção das Obras Literárias e Artísticas, sob a forma 
de texto, notações e/ou ilustrações conexas, que sejam 
publicadas ou disponibilizadas ao público de outro 
modo, independentemente do respectivo suporte (1);

b) «Cópia em formato acessível», uma cópia de uma obra, 
num suporte ou formato alternativo que faculte à 
pessoa beneficiária o acesso à obra, nomeadamente 
a fim de permitir-lhe dispor de um acesso tão fácil 
e confortável como uma pessoa sem deficiência 
visual ou sem outras dificuldades de acesso a textos 
impressos. A cópia em formato acessível é utilizada 
exclusivamente pelas pessoas beneficiárias e deve 
respeitar a integridade da obra original, tendo em 
devida consideração as alterações necessárias 
para disponibilizar a obra em formato alternativo                                                                                
e as necessidades das pessoas beneficiárias em termos 
de acessibilidade;

c) «Entidade autorizada», uma entidade autorizada ou 
reconhecida pelos poderes públicos para prestar às 
pessoas beneficiárias serviços sem fins lucrativos em 
matéria de educação, formação pedagógica, leitura 
adaptada ou acesso à informação. O termo engloba 
também qualquer instituição pública ou organização 
sem fins lucrativos que preste os mesmos serviços às 
pessoas beneficiárias no quadro das suas actividades 
principais ou obrigações institucionais (2).

Uma entidade autorizada define e respeita as suas práticas 
próprias com vista a:

i) Estabelecer que as pessoas às quais presta serviços são 
as pessoas beneficiárias;

ii) Limitar às pessoas beneficiárias e/ou entidades 
autorizadas a respetiva distribuição e disponibilização 
de cópias em formato acessível;

i i i )  Des incent ivar  a  reprodução,  d is t r ibuição                                                              
e disponibilização de cópias não autorizadas; e

iv) Tomar as devidas diligências quanto à gestão das cópias 
das obras, no respeito pela vida privada das pessoas 
beneficiárias, em conformidade com o artigo 8.o, 
mantendo um registo dessa gestão.

(1) Declaração acordada relativa ao artigo 2.o, alínea a): Para efeitos do presente Tratado, entende-se que a presente definição inclui as obras sob forma sonora, como os  áudio-livros.

(2) Declaração acordada relativa ao artigo 2.o, alínea c): Para efeitos do presente Tratado, entende-se que as «entidades reconhecidas pelos poderes públicos» podem incluir entidades que 

beneficiam do apoio financeiro do Estado para prestar às pessoas beneficiárias serviços sem fins lucrativos em matéria de educação, formação pedagógica, leitura adaptada ou acesso à informação.
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ARTIGO 3.°

Pessoas beneficiárias

Por pessoa beneficiária, deve entender-se qualquer pessoa que:
a) Seja cega;
b) Tenha uma deficiência visual ou qualquer dificuldade 

em termos de percepção ou leitura que não possa ser 
melhorada de modo a proporcionar uma função visual 
substancialmente equivalente à de uma pessoa não 
afectada por essa deficiência ou dificuldade, sendo 
assim incapaz de ler as obras impressas na mesma 
medida que esta última; ou (1)

c) Seja incapaz, devido a uma deficiência física, de segurar 
ou manusear um livro ou de fixar ou deslocar os olhos 
numa medida que permita a leitura;

d) independentemente de qualquer outra deficiência.

ARTIGO  4.°

Limitações e excepções previstas pela legislação nacional               
relativamente às cópias em formato acessível

1. a) As Partes Contratantes devem prever nas suas legislações 
nacionais em matéria de direito de autor uma limitação ou uma 
excepção ao direito de reprodução, ao direito de distribuição e 
ao direito de disponibilização ao público, conforme previsto pelo 
Tratado da OMPI sobre o Direito de Autor, a fim de facilitar a 
disponibilidade de cópias de obras em formato acessível a favor 
das pessoas beneficiárias. A limitação ou a excepção prevista no 
direito nacional deve permitir as alterações necessárias com vista 
a tornar a obra acessível num formato alternativo.

b) As Partes Contratantes podem igualmente prever uma 
limitação ou excepção ao direito de prestação pública, a fim                    
de facilitar o acesso às obras por parte das pessoas beneficiárias.

2. Uma Parte Contratante pode cumprir o disposto no arti-               
go 4.°, n.° 1, no que se refere a todos os direitos nele enunciados, 
prevendo na sua legislação nacional relativa ao direito de autor 
uma limitação ou uma excepção segundo a qual:

a) As entidades autorizadas podem, sem a autorização 
do titular do direito de autor, realizar uma cópia                               
de uma obra em formato acessível, obter junto de outra 
entidade autorizada uma cópia em formato acessível 
e colocar essas cópias à disposição das pessoas 
beneficiárias através de todos os meios possíveis, 
incluindo o empréstimo em condições não comerciais 
ou mediante a comunicação electrónica, por fio ou sem 
fio, e tomar qualquer medida intercalar para alcançar 
estes objetivos, desde que sejam cumulativamente 
preenchidas as seguintes condições:

(1) Declaração acordada relativa ao artigo 3.º, alínea b): A referida formulação não pressupõe de modo algum que o facto de que «não possa ser minorada» exige o recurso a todas                         
as modalidades de diagnóstico e tratamentos médicos possíveis.

(1) Declaração acordada relativa ao artigo 4.º, n.º 3; entende-se que este parágrafo não restringe nem alarga o âmbito de aplicação das limitações e exceções autorizadas ao abrigo                           
da Convenção de Berna, no que diz respeito ao direito de tradução, relativamente às pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades de acesso a textos impressos.

(2) Declaração acordada relativa ao artigo 4.º, n.º 4; entende-se que o requisito quanto à disponibilidade comercial não prejudica o facto de uma limitação ou exceção prevista pelo presente 
artigo ser ou não consentânea com a tripla condição.

(3) Declaração acordada relativa ao artigo 5.º, n.º 1; entende-se igualmente que nenhuma disposição do presente Tratado restringe ou alarga o âmbito de direitos exclusivos decorrentes 
de qualquer outro tratado.

i) A entidade autorizada que pretenda realizar esta 
actividade tem legalmente acesso à obra ou cópia 
dessa obra;

ii) A obra seja convertida numa cópia em formato 
acessível, que pode incluir todos os meios 
necessários para transmitir informações neste 
formato acessível, mas sem introduzir quaisquer 
alterações para além das necessárias para colocar 
a obra à disposição das pessoas beneficiárias;

iii) As cópias em formato acessível sejam fornecidas 
exclusivamente para utilização pelas pessoas 
beneficiárias; e

iv) A atividade seja empreendida sem fins lucrativos; e
b) Uma pessoa beneficiária, ou qualquer pessoa que 

actue em seu nome, incluindo o principal prestador 
de cuidados, pode realizar uma cópia de uma obra 
em formato acessível para o uso pessoal da pessoa 
beneficiária ou ajudar de alguma forma esta última a 
realizar e a utilizar cópias em formato acessível, desde 
que a pessoa beneficiária tenha legalmente acesso                     
à obra ou a uma cópia dessa obra.

3. Uma Parte Contratante pode cumprir o disposto no artigo 4.°, 
n.° 1, prevendo outras limitações ou excecções na sua legislação 
nacional relativa ao direito de autor, em conformidade com os 
artigos 10.o e 11.o (1).

4. Uma Parte Contratante pode circunscrever as limitações 
ou excepções previstas pelo presente artigo às obras que não 
possam ser adquiridas no formato acessível em causa para fins 
comerciais e em condições razoáveis pelas pessoas beneficiárias 
no seu mercado. Qualquer Parte Contratante que recorrer a esta 
possibilidade deverá efectuar uma declaração para o efeito, 
mediante uma notificação depositada junto do Diretor-Geral da 
OMPI, ao tempo da ratificação, aceitação ou adesão ao presente 
Tratado ou em qualquer momento ulterior (2).

5. Incumbe ao direito nacional determinar se as limitações 
ou exceções previstas pelo presente artigo são objeto ou não                             
de remuneração.

ARTIGO 5.°

Intercâmbio transfronteiras de cópias em formato acessível

1. As Partes Contratantes estabelecerão que, caso seja realizada 
uma cópia num formato acessível ao abrigo de uma excepção 
ou uma limitação ou nos termos da lei, essa cópia em formato 
acessível pode ser distribuída ou disponibilizada a uma pessoa 
beneficiária ou a uma entidade autorizada no território de outra 
Parte Contratante por uma entidade autorizada (3).

2. Uma Parte Contratante pode cumprir o disposto no                         
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artigo 5.°, n.° 1, prevendo na sua legislação nacional relativa ao 
direito de autor uma limitação ou uma excepção, segundo a qual:

a) As entidades autorizadas podem, sem a autorização do 
titular do direito, distribuir ou disponibilizar, para 
utilização exclusiva das pessoas beneficiárias, cópias 
em formato acessível destinadas a uma entidade 
autorizada no território de outra Parte Contratante; e

b) As entidades autorizadas podem, sem a autorização do 
titular do direito e nos termos do artigo 2.º, alínea c), 
distribuir ou disponibilizar cópias em formato acessível 
a uma pessoa beneficiária no território de outra Parte 
Contratante, desde que, antes dessa divulgação ou 
disponibilização, a entidade autorizada de origem não 
tenha conhecimento ou fundamento para considerar 
que a cópia em formato acessível será utilizada por 
outras pessoas além das pessoas beneficiárias (4).

3. Uma Parte Contratante pode cumprir o disposto no artigo 
5.º, n.º 1, prevendo na sua legislação nacional relativa ao direito 
de autor outras limitações ou excepções em conformidade com 
os artigos 5.º, n.o 4, 10.º e 11.º.

4. a) Quando uma entidade autorizada no território de uma 
Parte Contratante recebe cópias num formato acessível, nos 
termos do artigo 5.o, n.o 1, e essa Parte Contratante não estiver 
sujeita a qualquer obrigação ao abrigo do artigo 9.º da Convenção 
de Berna, esta última assegurará, em conformidade com as 
suas práticas e ordenamento jurídico próprios, que essas cópias 
em formato acessível sejam apenas reproduzidas, distribuídas 
ou disponibilizadas em benefício das pessoas beneficiárias no 
território desta Parte Contratante.

b) A distribuição e disponibilização de cópias em formato 
acessível por uma entidade autorizada, nos termos do artigo 5.°, 
n.° 1, deve circunscrever-se ao ordenamento jurídico da Parte 
Contratante, salvo se esta última for parte no Tratado da OMPI 
sobre o Direito de Autor ou restringir de outro modo as limitações 
e as exceções decorrentes do presente Tratado em matéria de 
direito de distribuição e do direito de disponibilização ao público 
a determinados casos especiais que não entrem em conflito 
com a exploração normal da obra, nem prejudiquem de forma 
injustificável os interesses legítimos do titular do direito (1) (2).

c) Nenhuma disposição do presente artigo afecta a determinação 
do que se deve entender por acto de distribuição ou de 
disponibilização ao público.

5. Nenhuma disposição do presente Tratado será utilizada para 
abordar a questão do esgotamento dos direitos.

ARTIGO 6.°

Importação de cópias em formato acessível

Na medida em que o direito nacional de uma Parte Contratante 
autorize uma pessoa beneficiária, uma pessoa que actue em 

seu nome ou uma entidade autorizada, a realizar uma cópia de 
uma obra em formato acessível, a legislação nacional dessa 
Parte Contratante autorizará igualmente a importação de cópias 
em formato acessível a favor das pessoas benefi ciárias, sem a 
autorização do titular do direito (3).

ARTIGO 7.°

Obrigações relativas às medidas de caráter tecnológico

As Partes Contratantes tomarão as medidas adequadas, se 
for caso disso, com vista a garantir, quando asseguram uma 
proteção jurídica adequada e sanções eficazes para evitar que as 
medidas eficientes de carácter tecnológico sejam eludidas, que 
essa proteção jurídica não impeça as pessoas beneficiárias de 
tirarem partido das limitações e excepções previstas no presente 
Tratado (4).

ARTIGO 8.°

Respeito pela vida privada

Na aplicação das limitações e exceções previstas no presente 
Tratado, as Partes Contratantes esforçar-se-ão por proteger a vida 
privada das pessoas beneficiárias em condições de igualdade 
com as demais.

ARTIGO 9.°

Cooperação destinada a facilitar o intercâmbio transfronteiras

1. As Partes Contratantes envidarão esforços para promover 
o intercâmbio transfronteiras de cópias em formato acessível, 
incentivando a partilha voluntária de informações destinadas a 
assistir as entidades autorizadas a identificar-se mutuamente. A 
Secretaria Internacional da OMPI criará um ponto de acesso à 
informação para o efeito.

2. As Partes Contratantes comprometem-se a assistir as suas 
entidades autorizadas, que realizem actividades na acepção do 
artigo 5.o, a disponibilizar informações sobre as suas práticas, em 
conformidade com o artigo 2.o, alínea c), tanto através da partilha 
de informações entre as entidades autorizadas, como através da 
disponibilização de informações sobre as suas políticas e práticas, 
nomeadamente em matéria de intercâmbio transfronteiras de 
cópias em formato acessível, às partes interessadas e ao público 
em geral, se for caso disso.

3. A Secretaria Internacional da OMPI é convidada a partilhar 
informações sobre o funcionamento do presente Tratado, sempre 
que disponíveis.

4. As Partes Contratantes reconhecem a importância da 
cooperação internacional e da sua promoção, com vista a apoiar 
os esforços envidados a nível nacional para alcançar a finalidade 
e os objetivos do presente Tratado (1).

(4) Declaração acordada relativa ao artigo 5.º, n.º 2; entende-se que, para distribuir ou disponibilizar cópias em formato acessível diretamente a uma pessoa beneficiária no território                        
de uma outra parte contratante, pode ser necessário que uma entidade autorizada tome medidas suplementares para confirmar que a pessoa à qual presta os seus serviços é uma pessoa 
beneficiária e respeite as suas práticas próprias, conforme descritas no artigo 2.º, alínea c).

(1) Declaração acordada relativa ao artigo 5.º, n.º 4, alínea b);  entende-se que nenhuma disposição do presente Tratado exige ou implica que uma parte contratante adote ou aplique                       
a tripla condição, para além das suas obrigações decorrentes do presente instrumento ou ao abrigo de outros tratados internacionais.

(2) Declaração acordada relativa ao artigo 5.º, n.o 4, alínea b);  entende-se que nenhuma disposição do presente Tratado obriga uma parte contratante a ractificar ou aderir ao Tratado da OMPI 
sobre o Direito de Autor ou a cumprir quaisquer das suas disposições e que as disposições do presente Tratado não prejudicam os direitos, limitações e excepções enunciados nesse Tratado.

(3) Declaração acordada relativa ao artigo 6.º; entende-se que as Partes Contratantes dispõem da mesma flexibilidade que a prevista no artigo 4.º aquando do cumprimento das suas 
obrigações nos termos do artigo 6.º.

(4) Declaração acordada relativa ao artigo 7.º; entende-se que as entidades autorizadas optam, em circunstâncias diversas, por aplicar medidas de carácter tecnológico a nível da realização, 
distribuição e disponibilização de cópias em formato acessível e que nenhuma disposição do presente artigo compromete essas práticas, desde que sejam consentâneas com a legislação nacional.
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ARTIGO 10.°

Princípios gerais de execução

1. As Partes Contratantes comprometem-se a adoptar as 
medidas necessárias para assegurar a aplicação do presente 
Tratado.

2. Nada impede as Partes Contratantes de determinar a 
metodologia mais adequada para aplicar as disposições do 
presente Tratado no âmbito das suas práticas e ordenamentos 
jurídicos próprios (2).

3. As Partes Contratantes podem exercer os seus direitos 
e cumprir as suas obrigações ao abrigo do presente Tratado 
através de limitações ou excepções especificamente a favor das 
pessoas beneficiárias, de outras limitações ou excepções, ou 
de uma combinação de ambas, no respeito pelas suas práticas 
e ordenamentos jurídicos nacionais. Tal pode incluir decisões 
judiciais, administrativas ou regulamentares a favor das pessoas 
beneficiárias em matéria de práticas leais, modalidades ou 
formas de utilização destinadas a satisfazer as suas necessidades 
em conformidade com os direitos e as obrigações das Partes 
Contratantes ao abrigo da Convenção de Berna, de outros tratados 
internacionais e nos termos do artigo 11.o.

ARTIGO 11.°

Obrigações gerais em matéria de limitações e exceções

Aquando da adopção das medidas necessárias para assegurar 
a aplicação do presente Tratado, uma Parte Contratante pode 
exercer os seus direitos e cumprir as obrigações que lhe incumbem 
ao abrigo da Convenção de Berna, do Acordo sobre os Aspectos 
dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados com o 
Comércio e do Tratado da OMPI sobre o Direito de Autor, 
incluindo as suas declarações interpretativas, por forma a que:

a) Em conformidade com o disposto no artigo 9.° n.° 2, da 
Convenção de Berna, uma Parte Contratante possa 
autorizar a reprodução das obras, em certos casos 
especiais, desde que tal reprodução não prejudique 
a exploração normal da obra nem cause um prejuízo 
injustificado aos legítimos interesses do autor;

b) Em conformidade com o artigo 13.° do Acordo sobre 
os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados com o Comércio, as Partes Contratantes 
restrinjam as limitações ou excepções aos direitos 
exclusivos    a determinados casos especiais que não 
obstem à exploração normal da obra e não prejudiquem 
de forma injusti ficável os legítimos interesses do titular 
do direito;

c) Em conformidade com o artigo 10.°, n.° 1, do Tratado                 
da OMPI sobre o Direito de Autor, em determinados 
casos especiais que não obstam à exploração normal 
da obra e não prejudiquem de forma injustificável                                                                         
os legítimos interesses do autor, as Partes Contratantes 
possam estabelecer na sua legislação nacional 
limitações ou excepções aos direitos reconhecidos 
nesse Tratado aos autores de obras literárias e artísticas;

(1)  Declaração acordada relativa ao artigo 9..°;  entende-se que o artigo 9.o não pressupõe o registo obrigatório das entidades autorizadas, nem constitui uma condição sine qua non 
para que as entidades autorizadas desenvolvam as atividades reconhecidas ao abrigo do presente Tratado, apenas prevendo a possibilidade de partilha de informações com vista a facilitar                            
o intercâmbio transfronteiras das cópias em formato acessível.

(2) Declaração acordada relativa ao artigo 10.o, n.o 2; entende-se que, quando uma obra é classificada enquanto tal nos termos do artigo 2.o, alínea a), incluindo as obras sob forma sonora, 
as limitações e as exceções previstas pelo presente Tratado aplicam-se, mutatis mutandis, aos direitos conexos na medida do necessário para realizar a cópia em formato acessível, bem como 
para assegurar a sua distribuição e a sua disponibilização às pessoas beneficiárias.

d) Em conformidade com o artigo 10. °, n.° 2, do Tratado 
da OMPI sobre o Direito de Autor, na aplicação da 
Convenção de Berna, as Partes Contratantes devem 
restringir as limitações ou exceções aos direitos nela 
previstos a determinados casos especiais que não 
obstem à exploração normal da obra e não prejudiquem 
de forma injustificável os legítimos interesses do autor.

ARTIGO 12.°

Outras limitações  e exceções

1. As Partes Contratantes reconhecem que uma Parte 
Contratante pode aplicar, no âmbito do seu direito nacional, outras 
limitações e excepções ao direito de autor a favor das pessoas 
beneficiárias, para além das previstas pelo presente Tratado, tendo 
em conta a situação económica dessa Parte Contratante, bem como 
as suas necessidades sociais e culturais, em conformidade com 
os direitos e as obrigações desta última no plano internacional 
e, no caso de um país menos desenvolvido, atendendo às suas 
necessidades específicas, bem como aos direitos e obrigações 
que lhe incumbem no plano internacional e aos elementos                                  
de flexibilidade a eles inerentes.

2. O presente Tratado não prejudica outras limitações                                          
e excepções a favor das pessoas com deficiência que sejam 
previstas pelo direito nacional.

ARTIGO 13.°

Assembleia

1. a) As Partes Contratantes dispõem de uma assembleia.
b) Cada Parte Contratante é representada na assembleia por 

um delegado, que pode ser assistido por delegados suplentes, 
conselheiros e peritos.

c) As despesas de cada delegação são suportadas pela Parte 
Contratante que a tenha designado. A assembleia pode pedir 
à OMPI a concessão de assistência financeira para facilitar a 
participação de delegações das Partes Contratantes que sejam 
consideradas como países em desenvolvimento, em conformidade 
com a prática estabelecida da Assembleia-Geral das Nações 
Unidas, ou que sejam países em transição para uma economia 
de mercado.

2. a) A assembleia trata as questões respeitantes à gestão 
corrente e ao desenvolvimento do presente Tratado, à sua 
aplicação e à implementação dos mecanismos nele previstos.

b) A assembleia desempenha as funções que lhe são atribuídas 
nos termos do artigo 15.°  relativamente à admissão de certas 
organizações intergovernamentais como partes no presente 
Tratado.

c) A assembleia decide a convocação de eventuais conferências 
diplomáticas para a revisão do presente Tratado e dá ao Diretor-
Geral da OMPI as instruções necessárias para a preparação dessas 
conferências diplomáticas.

3. a) Cada Parte Contratante que seja um Estado dispõe de um 
voto e vota apenas em seu próprio nome.
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b) Qualquer Parte Contratante que seja uma organização 
inter-governamental pode participar na votação, em substituição 
dos respetivos Estados-Membros, dispondo para o efeito de um 
número de votos correspondente ao número dos seus Estados-
Membros que sejam partes no presente Tratado. Nenhuma dessas 
organizações inter-governamentais participa na votação se um 
dos respetivos Estados-Membros exercer o seu direito de voto, 
e vice-versa.

4. A assembleia reúne mediante convocação do Diretor-Geral 
e, na ausência de circunstâncias excecionais, durante   o mesmo 
período e no mesmo local da Assembleia-Geral da OMPI.

5. A assembleia deve procurar deliberar por consenso                                 
e elabora o seu regulamento interno, regulando nomeadamente 
a convocação de sessões extraordinárias, o quórum necessário e, 
sob reserva do disposto no presente Tratado, a maioria exigida 
para vários tipos de decisões.

 
ARTIGO 14.°

Secretaria Internacional

A Secretaria Internacional da OMPI assegura a execução                     
das tarefas administrativas decorrentes do presente Tratado.

ARTIGO 15.°

Acesso à qualidade de parte no Tratado

1. Qualquer Estado-Membro da OMPI pode tornar-se parte 
no presente Tratado.

2. A assembleia pode decidir admitir como parte no presente 
Tratado qualquer organização inter-governamental que declare 
ser competente nas áreas abrangidas pelo mesmo, dispondo de 
legislação própria na matéria que vincule todos os seus Estados-
Membros e tenha sido devidamente autorizada, em conformidade 
com os seus procedimentos internos, a tornar-se parte no presente 
Tratado.

3. Tendo feito a declaração referida no número precedente na 
conferência diplomática que adoptou o presente Tratado, a União 
Europeia pode tornar-se parte no presente Tratado.

ARTIGO 16.°

Direitos e obrigações ao abrigo do Tratado

Sob reserva de eventuais disposições expressas em contrário no 
presente Tratado, cada Parte Contratante goza de todos os direitos 
e assume todas as obrigações decorrentes do presente Tratado.

ARTIGO 17.°

Assinatura do Tratado

O presente tratado fica aberto à assinatura por qualquer 
parte elegível na Conferência Diplomática em Marraquexe e, 
subsequentemente, na sede da OMPI, durante um ano após                         
a sua adopção.

ARTIGO 18.°

Entrada em  vigor do Tratado

O presente tratado entra em vigor três meses após o depósito 
dos respetivos instrumentos de ratificação ou de adesão pelas 
vinte partes elegíveis referidas no artigo 15.°.

ARTIGO 19.°

Data de acesso efectivo à qualidade de parte no Tratado

O presente Tratado produz efeitos:
a) Em relação às vinte partes elegíveis referidas no artigo 

18.°, a partir da data de entrada em vigor do presente 
Tratado;

b) Em relação a todas as outras partes elegíveis referidas 
no artigo 15.°, decorridos três meses a contar da data 
em que tenham depositado o respetivo instrumento 
de ratificação ou de adesão junto do Diretor-Geral 
da OMPI.

 
ARTIGO 20.°

Denúncia  do Tratado

O presente Tratado pode ser denunciado por qualquer Parte 
Contratante por meio de notificação dirigida ao Diretor-Geral 
da OMPI. Qualquer denúncia produz efeitos decorrido um 
ano a partir da data em que o Director-Geral da OMPI receber                               
a notificação.

ARTIGO 21.°

Línguas  do Tratado

1. O presente Tratado é assinado numa única cópia nas línguas 
inglesa, árabe, chinesa, francesa, russa e espanhola, fazendo fé 
qualquer destas versões linguísticas.

2. A pedido de uma parte interessada, o Director-Geral                              
da OMPI elabora um texto oficial em qualquer língua não referida 
no artigo 21.°, n.° 1, após consulta de todas as partes interessadas. 
Para efeitos do disposto no presente número, entende-se por 
«parte interessada» qualquer Estado-Membro da OMPI cuja 
língua oficial, ou uma das línguas oficiais, esteja implicada                                     
e a União Europeia, bem como qualquer outra organização inter-
governamental que possa tornar-se parte no presente Tratado, se 
estiver implicada uma das suas línguas oficiais.

ARTIGO 22.°

Depositário

O Diretor-Geral da OMPI é o depositário do presente Tratado.
Feito em Marraquexe, em 27 de junho de 2013.

Marrakesh Treaty to Facilitate Access to Published Works 
for Persons Who Are Blind, Visually Impaired, or Otherwise 
Print Disabled

adopted by the Diplomatic Conference to Conclude a 
Treaty to Facilitate Access to Published Works by Visually 
Impaired Persons and Persons with Print Disabilities in 
Marrakesh, on June 27, 2013
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Preamble

The Contracting Parties,

Recalling the principles of non-discrimination, equal 
opportunity, accessibility and full and effective participation and 
inclusion in society, proclaimed in the Universal Declaration of 
Human Rights and the United Nations Convention on the Rights 
of Persons with Disabilities,

Mindful of the challenges that are prejudicial to the complete 
development of persons with visual impairments or with other 
print disabilities, which limit their freedom of expression, 
including the freedom to seek, receive and impart information and 
ideas of all kinds on an equal basis with others, including through 
all forms of communication of their choice, their enjoyment of 
the right to education, and the opportunity to conduct research,

Emphasizing the importance of copyright protection as an 
incentive and reward for literary and artistic creations and of 
enhancing opportunities for everyone, including persons with 
visual impairments or with other print disabilities, to participate 
in the cultural life of the community, to enjoy the arts and to share 
scientific progress and its benefits,

Aware of the barriers of persons with visual impairments or 
with other print disabilities to access published works in achieving 
equal opportunities in society, and the need to both expand 
the number of works in accessible formats and to improve the 
circulation of such works,

Taking into account that the majority of persons with visual 
impairments or with other print disabilities live in developing 
and least-developed countries,

Recognizing that, despite the differences in national copyright 
laws, the positive impact of new information and communication 
technologies on the lives of persons with visual impairments or 
with other print disabilities may be reinforced by an enhanced 
legal framework at the international level,

Recognizing that many Member States have established 
limitations and exceptions in their national copyright laws for 
persons with visual impairments or with other print disabilities, 
yet there is a continuing shortage of available works in accessible 
format copies for such persons, and that considerable resources 
are required for their effort of making works accessible to these 
persons, and that the lack of possibilities of cross-border exchange 
of accessible format copies has necessitated duplication of these 
efforts,

Recognizing both the importance of rightholders’ role in 
making their works accessible to persons with visual impairments 
or with other print disabilities and the importance of appropriate 
limitations and exceptions to make works accessible to these 
persons, particularly when the market is unable to provide such 
access,

Recognizing the need to maintain a balance between the 
effective protection of the rights of authors and the larger 
public interest, particularly education, research and access to 
information, and that such a balance must facilitate effective 

and timely access to works for the benefit of persons with visual 
impairments or with other print disabilities,

Reaffirming the obligations of Contracting Parties under the 
existing international treaties on the protection of copyright and 
the importance and flexibility of the three-step test for limitations 
and exceptions established in Article 9(2) of the Berne Convention 
for the Protection of Literary and Artistic Works and other 
international instruments,

Recalling the importance of the Development Agenda 
recommendations, adopted in 2007 by the General Assembly of 
the World Intellectual Property Organization (WIPO), which aim 
to ensure that development considerations form an integral part 
of the Organization’s work,

Recognizing the importance of the international copyright 
system and desiring to harmonize limitations and exceptions with 
a view to facilitating access to and use of works by persons with 
visual impairments or with other print disabilities,

Have agreed as follows:

ARTICLE 1

Relation to Other Conventions and Treaties

Nothing in this Treaty shall derogate from any obligations that 
Contracting Parties have to each other under any other treaties, 
nor shall it prejudice any rights that a Contracting Party has under 
any other treaties.

ARTICLE 2

Definitions

For the purposes of this Treaty:
(a) "works" means literary and artistic works within the 

meaning of Article 2(1) of the Berne Convention 
for the Protection of Literary and Artistic Works, in 
the form of text, notation and/or related illustrations, 
whether published or otherwise made publicly 
available in any media [1];

 (b) "accessible format copy" means a copy of a work 
in an alternative manner or form which gives a 
beneficiary person access to the work, including 
to permit the person to have access as feasibly and 
comfortably as a person without visual impairment 
or other print disability.  The accessible format copy 
is used exclusively by beneficiary persons and it must 
respect the integrity of the original work, taking due 
consideration of the changes needed to make the 
work accessible in the alternative format and of the 
accessibility needs of the beneficiary persons;

 (c) "authorized entity" means an entity that is authorized or 
recognized by the government to provide education, 
instructional training, adaptive reading or information 
access to beneficiary persons on a non-profit basis.  
It also includes a government institution or non-
profit organization that provides the same services to 
beneficiary persons as one of its primary activities or 
institutional obligations [2].

An authorized entity establishes and follows its own practices:
 (i)  to establish that the persons it serves are beneficiary 

persons;
(ii) to limit to beneficiary persons and/or authorized entities 

its distribution and making available of accessible 
format copies;

(iii) to discourage the reproduction, distribution and making 
available of unauthorized copies;  and
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(iv) to maintain due care in, and records of, its handling 
of copies of works, while respecting the privacy of 
beneficiary persons in accordance with Article 8.

ARTICLE 3

Beneficiary Persons

A beneficiary person is a person who:

(a) is blind;
(b) has a visual impairment or a perceptual or reading 

disability which cannot be improved to give visual 
function substantially equivalent to that of a person 
who has no such impairment or disability and so 
is unable to read printed works to substantially the 
same degree as a person without an impairment or 
disability;  or [3]

(c) is otherwise unable, through physical disability, to hold 
or manipulate a book or to focus or move the eyes to the 
extent that would be normally acceptable for reading;

        regardless of any other disabilities.

ARTICLE 4

National Law Limitations and Exceptions Regarding Accessible 
Format Copies

1.
(a) Contracting Parties shall provide in their national copyright 

laws for a limitation or exception to the right of reproduction, 
the right of distribution, and the right of making available to the 
public as provided by the WIPO Copyright Treaty (WCT), to 
facilitate the availability of works in accessible format copies 
for beneficiary persons.  The limitation or exception provided 
in national law should permit changes needed to make the work 
accessible in the alternative format.

 (b) Contracting Parties may also provide a limitation or 
exception to the right of public performance to facilitate access 
to works for beneficiary persons.

2. A Contracting Party may fulfill Article 4(1) for all rights 
identified therein by providing a limitation or exception in its 
national copyright law such that:

 (a) Authorized entities shall be permitted, without the 
authorization of the copyright rightholder, to make an accessible 
format copy of a work, obtain from another authorized entity an 
accessible format copy, and supply those copies to beneficiary 
persons by any means, including by non-commercial lending 
or by electronic communication by wire or wireless means, and 
undertake any intermediate steps to achieve those objectives, 
when all of the following conditions are met:

 (i)  the authorized entity wishing to undertake said activity 
has lawful access to that work or a copy of that work; 

(ii) the work is converted to an accessible format copy, 
which may include any means needed to navigate 
information in the accessible format, but does not 
introduce changes other than those needed to make the 
work accessible to the beneficiary person; 

(iii) such accessible format copies are supplied exclusively 
to be used by beneficiary persons;  and

(iv) the activity is undertaken on a non-profit basis; and
(b) A beneficiary person, or someone acting on his or her 

behalf including a primary caretaker or caregiver, may make 
an accessible format copy of a work for the personal use of the 
beneficiary person or otherwise may assist the beneficiary person 
to make and use accessible format copies where the beneficiary 
person has lawful access to that work or a copy of that work.

3. A Contracting Party may fulfill Article 4(1) by providing 
other limitations or exceptions in its national copyright law 
pursuant to Articles 10 and 11 [4].

4. A Contracting Party may confine limitations or exceptions 
under this Article to works which, in the particular accessible 
format, cannot be obtained commercially under reasonable terms 
for beneficiary persons in that market.  Any Contracting Party 
availing itself of this possibility shall so declare in a notification 
deposited with the Director General of WIPO at the time of 
ratification of, acceptance of or accession to this Treaty or at any 
time thereafter [5].

5. It shall be a matter for national law to determine whether 
limitations or exceptions under this Article are subject to 
remuneration.

ARTICLE 5

Cross-Border Exchange of Accessible Format Copies

1. Contracting Parties shall provide that if an accessible format 
copy is made under a limitation or exception or pursuant to 
operation of law, that accessible format copy may be distributed 
or made available by an authorized entity to a beneficiary person 
or an authorized entity in another Contracting Party [6].

2. A Contracting Party may fulfill Article 5(1) by providing 
a limitation or exception in its national copyright law such that:

(a) authorized entities shall be permitted, without the 
authorization of the rightholder, to distribute or make 
available for the exclusive use of beneficiary persons 
accessible format copies to an authorized entity in 
another Contracting Party;  and

(b) authorized entities shall be permitted, without the 
authorization of the rightholder and pursuant to Article 
2(c), to distribute or make available accessible format 
copies to a beneficiary person in another Contracting 
Party; provided that prior to the distribution or making 
available the originating authorized entity did not know 
or have reasonable grounds to know that the accessible 
format copy would be used for other than beneficiary 
persons [7].

3. A Contracting Party may fulfill Article 5(1) by providing 
other limitations or exceptions in its national copyright law 
pursuant to Articles 5(4), 10 and 11.

4. (a) When an authorized entity in a Contracting Party 
receives accessible format copies pursuant to Article 5(1) and 
that Contracting Party does not have obligations under Article 9 
of the Berne Convention, it will ensure, consistent with its own 
legal system and practices, that the accessible format copies are 
only reproduced, distributed or made available for the benefit 
of beneficiary persons in that Contracting Party’s jurisdiction.

(b) The distribution and making available of accessible format 
copies by an authorized entity pursuant to Article 5(1) shall be 
limited to that jurisdiction unless the Contracting Party is a Party 
to the WIPO Copyright Treaty or otherwise limits limitations and 
exceptions implementing this Treaty to the right of distribution 
and the right of making available to the public to certain special 
cases which do not conflict with a normal exploitation of the 
work and do not unreasonably prejudice the legitimate interests 
of the rightholder [8], [9].

 (c) Nothing in this Article affects the determination of what 
constitutes an act of distribution or an act of making available 
to the public.

5. Nothing in this Treaty shall be used to address the issue                     
of exhaustion of rights.
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ARTICLE 6

Importation of Accessible Format Copies

To the extent that the national law of a Contracting Party 
would permit a beneficiary person, someone acting on his or 
her behalf, or an authorized entity, to make an accessible format 
copy of a work, the national law of that Contracting Party shall 
also permit them to import an accessible format copy for the 
benefit of beneficiary persons, without the authorization of the 
rightholder [10].

ARTICLE 7

Obligations Concerning Technological Measures

Contracting Parties shall take appropriate measures, as 
necessary, to ensure that when they provide adequate legal 
protection and effective legal remedies against the circumvention 
of effective technological measures, this legal protection does not 
prevent beneficiary persons from enjoying the limitations and 
exceptions provided for in this Treaty [11].

ARTICLE 8

Respect for Privacy

In the implementation of the limitations and exceptions 
provided for in this Treaty, Contracting Parties shall endeavor 
to protect the privacy of beneficiary persons on an equal basis 
with others.

ARTICLE 9

Cooperation to Facilitate Cross-Border Exchange

1. Contracting Parties shall endeavor to foster the cross-
border exchange of accessible format copies by encouraging the 
voluntary sharing of information to assist authorized entities in 
identifying one another.  The International Bureau of WIPO shall 
establish an information access point for this purpose.

2. Contracting Parties undertake to assist their authorized 
entities engaged in activities under Article 5 to make information 
available regarding their practices pursuant to Article 2(c), both 
through the sharing of information among authorized entities, 
and through making available information on their policies and 
practices, including related to cross-border exchange of accessible 
format copies, to interested parties and members of the public 
as appropriate.

3. The International Bureau of WIPO is invited to share 
information, where available, about the functioning of this Treaty.

4. Contracting Parties recognize the importance of international 
cooperation and its promotion, in support of national efforts for 
realization of the purpose and objectives of this Treaty [12].

ARTICLE 10

General Principles on Implementation

1. Contracting Parties undertake to adopt the measures 
necessary to ensure the application of this Treaty.

2. Nothing shall prevent Contracting Parties from determining 
the appropriate method of implementing the provisions of this 
Treaty within their own legal system and practice [13].

3. Contracting Parties may fulfill their rights and obligations 
under this Treaty through limitations or exceptions specifically for 
the benefit of beneficiary persons, other limitations or exceptions, 
or a combination thereof, within their national legal system and 
practice.  These may include judicial, administrative or regulatory 
determinations for the benefit of beneficiary persons as to fair 
practices, dealings or uses to meet their needs consistent with 

the Contracting Parties’ rights and obligations under the Berne 
Convention, other international treaties, and Article 11. 

ARTICLE 11

General Obligations on Limitations and Exceptions

In adopting measures necessary to ensure the application of 
this Treaty, a Contracting Party may exercise the rights and shall 
comply with the obligations that that Contracting Party has under 
the Berne Convention, the Agreement on Trade-Related Aspects 
of Intellectual Property Rights and the WIPO Copyright Treaty, 
including their interpretative agreements so that:

(a) in accordance with Article 9(2) of the Berne Convention, 
a Contracting Party may permit the reproduction 
of works in certain special cases provided that 
such reproduction does not conflict with a normal 
exploitation of the work and does not unreasonably 
prejudice the legitimate interests of the author;

(b) in accordance with Article 13 of the Agreement on 
Trade-Related Aspects of Intellectual Property 
Rights, a Contracting Party shall confine limitations or 
exceptions to exclusive rights to certain special cases 
which do not conflict with a normal exploitation of the 
work and do not unreasonably prejudice the legitimate 
interests of the rightholder;

(c) in accordance with Article 10(1) of the WIPO Copyright 
Treaty, a Contracting Party may provide for limitations 
of or exceptions to the rights granted to authors under 
the WCT in certain special cases, that do not conflict 
with a normal exploitation of the work and do not 
unreasonably prejudice the legitimate interests of the 
author;

(d) in accordance with Article 10(2) of the WIPO Copyright 
Treaty, a Contracting Party shall confine, when 
applying the Berne Convention, any limitations of or 
exceptions to rights to certain special cases that do not 
conflict with a normal exploitation of the work and do 
not unreasonably prejudice the legitimate interests of 
the author.

ARTICLE 12

Other Limitations and Exceptions

1. Contracting Parties recognize that a Contracting Party may 
implement in its national law other copyright limitations and 
exceptions for the benefit of beneficiary persons than are provided 
by this Treaty having regard to that Contracting Party’s economic 
situation, and its social and cultural needs, in conformity with that 
Contracting Party's international rights and obligations, and in the 
case of a least-developed country taking into account its special 
needs and its particular international rights and obligations and 
flexibilities thereof.

2. This Treaty is without prejudice to other limitations and 
exceptions for persons with disabilities provided by national law.

ARTICLE 13

Assembly

1.
(a) The Contracting Parties shall have an Assembly.
(b) Each Contracting Party shall be represented in the 

Assembly by one delegate who may be assisted by alternate 
delegates, advisors and experts.

(c) The expenses of each delegation shall be borne by 
the Contracting Party that has appointed the delegation. The 
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Assembly may ask WIPO to grant financial assistance to 
facilitate the participation of delegations of Contracting Parties 
that are regarded as developing countries in conformity with 
the established practice of the General Assembly of the United 
Nations or that are countries in transition to a market economy.

2. 
(a) The Assembly shall deal with matters concerning the 

maintenance and development of this Treaty and the application 
and operation of this Treaty.

(b) The Assembly shall perform the function allocated 
to it under Article 15 in respect of the admission of certain 
intergovernmental organizations to become party to this Treaty.

 (c) The Assembly shall decide the convocation of any 
diplomatic conference for the revision of this Treaty and give 
the necessary instructions to the Director General of WIPO for 
the preparation of such diplomatic conference.

3.
(a) Each Contracting Party that is a State shall have one vote 

and shall vote only in its own name.
(b) Any Contracting Party that is an intergovernmental 

organization may participate in the vote, in place of its Member 
States, with a number of votes equal to the number of its Member 
States which are party to this Treaty.  No such intergovernmental 
organization shall participate in the vote if any one of its Member 
States exercises its right to vote and vice versa.

4. The Assembly shall meet upon convocation by the Director 
General and, in the absence of exceptional circumstances, during 
the same period and at the same place as the General Assembly 
of WIPO.

5. The Assembly shall endeavor to take its decisions by 
consensus and shall establish its own rules of procedure, including 
the convocation of extraordinary sessions, the requirements of a 
quorum and, subject to the provisions of this Treaty, the required 
majority for various kinds of decisions.

ARTICLE 14

International Bureau

The International Bureau of WIPO shall perform the 
administrative tasks concerning this Treaty.

ARTICLE 15

Eligibility for Becoming Party to the Treaty

1. Any Member State of WIPO may become party to this 
Treaty.

2. The Assembly may decide to admit any intergovernmental 
organization to become party to this Treaty which declares that 
it is competent in respect of, and has its own legislation binding 
on all its Member States on, matters covered by this Treaty and 
that it has been duly authorized, in accordance with its internal 
procedures, to become party to this Treaty.

3. The European Union, having made the declaration referred 
to in the preceding paragraph at the Diplomatic Conference that 
has adopted this Treaty, may become party to this Treaty.

ARTICLE 16

Rights and Obligations Under the Treaty

Subject to any specific provisions to the contrary in this Treaty, 
each Contracting Party shall enjoy all of the rights and assume 
all of the obligations under this Treaty.

ARTICLE 17

Signature of the Treaty

This Treaty shall be open for signature at the Diplomatic 
Conference in Marrakesh, and thereafter at the headquarters of 
WIPO by any eligible party for one year after its adoption.

ARTICLE 18

Entry into Force of the Treaty

This Treaty shall enter into force three months after 20 eligible 
parties referred to in Article 15 have deposited their instruments 
of ratification or accession.

ARTICLE 19

Effective Date of Becoming Party to the Treaty

This Treaty shall bind:
(a) the 20 eligible parties referred to in Article 18, from 

the date on which this Treaty has entered into force;
(b) each other eligible party referred to in Article 15, from 

the expiration of three months from the date on which it 
has deposited its instrument of ratification or accession 
with the Director General of WIPO.

ARTICLE 20

Denunciation of the Treaty

This Treaty may be denounced by any Contracting Party by 
notification addressed to the Director General of WIPO.  Any 
denunciation shall take effect one year from the date on which 
the Director General of WIPO received the notification.

ARTICLE 21

Languages of the Treaty

1. This Treaty is signed in a single original in English, Arabic, 
Chinese, French, Russian and Spanish languages, the versions in 
all these languages being equally authentic.

2. An official text in any language other than those referred 
to in Article 21(1) shall be established by the Director General 
of WIPO on the request of an interested party, after consultation 
with all the interested parties.  For the purposes of this paragraph, 
"interested party" means any Member State of WIPO whose 
official language, or one of whose official languages, is involved 
and the European Union, and any other intergovernmental 
organization that may become party to this Treaty, if one of its 
official languages is involved.

ARTICLE 22

Depositary

The Director General of WIPO is the depositary of this Treaty.
Done in Marrakesh on the 27th day of June, 2013.
1 Agreed statement concerning Article 2(a):  For the purposes 

of this Treaty, it is understood that this definition includes such 
works in audio form, such as audiobooks. 

2 Agreed statement concerning Article 2(c):  For the purposes 
of this Treaty, it is understood that "entities recognized by the 
government" may include entities receiving financial support 
from the government to provide education, instructional training, 
adaptive reading or information access to beneficiary persons on 
a non-profit basis.

3 Agreed statement concerning Article 3(b):  Nothing in this 
language implies that "cannot be improved" requires the use of 
all possible medical diagnostic procedures and treatments.
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4 Agreed statement concerning Article 4(3):  It is understood 
that this paragraph neither reduces nor extends the scope of 
applicability of limitations and exceptions permitted under the 
Berne Convention, as regards the right of translation, with respect 
to persons with visual impairments or with other print disabilities.

5 Agreed statement concerning Article 4(4):  It is understood 
that a commercial availability requirement does not prejudge 
whether or not a limitation or exception under this Article is 
consistent with the three-step test.

6 Agreed statement concerning Article 5(1):  It is further 
understood that nothing in this Treaty reduces or extends the 
scope of exclusive rights under any other treaty.

7 Agreed statement concerning Article 5(2):  It is understood 
that, to distribute or make available accessible format copies 
directly to a beneficiary person in another Contracting Party, 
it may be appropriate for an authorized entity to apply further 
measures to confirm that the person it is serving is a beneficiary 
person and to follow its own practices as described in Article 2(c).

8 Agreed statement concerning Article 5(4)(b):  It is understood 
that nothing in this Treaty requires or implies that a Contracting 
Party adopt or apply the three-step test beyond its obligations 
under this instrument or under other international treaties.

9 Agreed statement concerning Article 5(4)(b):  It is understood 
that nothing in this Treaty creates any obligations for a Contracting 
Party to ratify or accede to the WCT or to comply with any of 
its provisions and nothing in this Treaty prejudices any rights, 
limitations and exceptions contained in the WCT.

10 Agreed statement concerning Article 6:  It is understood 
that the Contracting Parties have the same flexibilities set out in 
Article 4 when implementing their obligations under Article 6.

11 Agreed statement concerning Article 7:  It is understood 
that authorized entities, in various circumstances, choose to apply 
technological measures in the making, distribution and making 
available of accessible format copies and nothing herein disturbs 
such practices when in accordance with national law.

12 Agreed statement concerning Article 9:  It is understood that 
Article 9 does not imply mandatory registration for authorized 
entities nor does it constitute a precondition for authorized 
entities to engage in activities recognized under this Treaty;  but 
it provides for a possibility for sharing information to facilitate 
the cross-border exchange of accessible format copies.

13 Agreed statement concerning Article 10(2):  It is understood 
that when a work qualifies as a work under Article 2(a), including 
such works in audio form, the limitations and exceptions provided 
for by this Treaty apply mutatis mutandis to related rights as 
necessary to make the accessible format copy, to distribute it and 
to make it available to beneficiary persons.

Resolução n.º 11/2021

de 27 de Dezembro

O Protocolo à Carta Africana dos Direitos Humanos                                     
e dos Povos relativo aos Direitos das Pessoas com Deficiência                
em África, adoptado pela Trigésima Sessão Ordinária                                          
da Conferência da União Africana, realizada em Adis Abeba                   
a 29 de Janeiro de 2018, é um instrumento jurídico que se destina 
à promover, proteger e assegurar os Direitos das Pessoas com 
Deficiência em África.

Havendo necessidade de ratificar o Protocolo da Carta 
Africana dos Direitos Humanos e dos Povos relativo aos Direitos 
das Pessoas com Deficiência em África, e considerando que                                  
a República de Moçambique ratificou a Carta Africana dos 

Direitos Humanos e dos Povos, através da Resolução n.˚ 9/88, 
de 25 de Agosto, ao abrigo do disposto na alínea t), do número 
2 do artigo 178 da Constituição da República, a Assembleia da 
República determina:

ARTIGO 1

(Ratificação) 

É ratificado o Protocolo à Carta Africana dos Direitos Humanos 
e dos Povos relativo aos Direitos das Pessoas com Deficiência em 
África, cujo texto em língua portuguesa vai em anexo e é parte 
integrante da presente Resolução.

ARTIGO 2

(Implementação)

Compete ao Governo adoptar as medidas apropriadas para                   
a implementação do presente Protocolo.

ARTIGO 3

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Aprovada pela Assembleia da República, aos 11                                     

de Novembro de 2021.
Publique-se.
A Presidente da Assembleia da República, Esperança 

Laurinda Francisco Nhiuane Bias. 

Protocolo à Carta Africana dos Direitos 
Humanos e dos Povos Relativo aos Direitos 

das Pessoas com Deficiência em África

Preâmbulo

Nós, os Chefes de Estado e de Governo dos Estados-Membros 
da União Africana:

Considerando que o Artigo 66.º da Carta Africana dos Direitos 
Humanos e dos Povos, de 27 de Junho de 1981, estipula que 
protocolos ou acordos especiais podem, caso se afigure necessário, 
suplementar os dispositivos da Carta Africana;

Considerando igualmente que o n.º 4 do Artigo 18.º da Carta 
Africana dos Direitos Humanos e dos Povos, de 27 de Junho                 
de 1981, estipula que as pessoas com deficiência têm o direito       
a medidas especiais de protecção em conformidade com as suas 
necessidades físicas ou morais;

Notando que o Acto Constitutivo da União Africana, de 11                                                                                                                          
de Julho de 2000, identifica o respeito pelos princípios 
democráticos, direitos humanos, Estado de direito e boa 
governação, como princípios fundamentais para o funcionamento 
adequado da União Africana;

Reconhecendo que a União Africana e suas agências 
especializadas, assim como os Estados partes à Carta Africana 
consentiram inúmeros esforços com vista a garantir os direitos 
das pessoas com deficiência;

Observando que os Artigos 60.º e 61.º da Carta Africana 
dos Direitos Humanos e dos Povos, de 27 de Junho de 1981, 
reconhecem os instrumentos regionais e internacionais dos 
direitos humanos e as práticas africanas consistentes com as 
normas internacionais sobre direitos humanos como marcos de 
referência essências para a aplicação e interpretação da Carta 
Africana;
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